
 
 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 

DIRETORIA GERAL 

PORTARIA D.G.Nº 578/2008 
 

 

 

O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA DÉCIMA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições 

legais e regulamentares e, tendo em vista o disposto no Memorando da Diretoria 

de Pessoal n.º 177/08, 

 

 

R E S O L V E 
 

 

Homologar o resultado da apuração dos votos para escolha 

dos servidores a serem agraciados com a Medalha do Mérito do Servidor do 

Judiciário Trabalhista da 16ª Região, para o exercício de 2008. 

Dê-se ciência.  

Publique-se no Boletim Interno Eletrônico. 

São Luís, 21 de outubro de 2008. 

 

 

 

DOMINGOS CARLOS DOS SANTOS NETO 
 
 
 
 
 
 
 

 


